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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
 

 
PORTARIA N° 067/2021                               DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

EMENTA: LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. 

POSSIBILIDADE. LEI 003/1995.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento na Lei de Regime Jurídico Único dos Servidores n.º 003/1995 e, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo servidor JOSEVAL RODRIGUES DOS SANTOS, referente a 

concessão da licença por motivo de doença em pessoa da família; 

CONSIDERANDO que a Lei de Regime Jurídico Único dos Servidores n.º 003/1995 prevê a possibilidade da 

concessão de licença a pedido do servidor em seu art. 102º; 

CONSIDERANDO que a licença não traz prejuízos ao interesse público. 

CONSIDERANDO que a gravidade da situação enfrentada pelo servidor é de extrema urgência, torna-se 

indispensável a sua ausência para fins de acompanhamento do seu pai. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a licença do servidor JOSEVAL RODRIGUES DOS SANTOS pelos motivos acima elencados 

no período de 02/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2° Essa portaria possui efeitos retroativos a 02/08/2021 e entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ – BA, EM 10 DE AGOSTO DE 2021. 

 
ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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